
PARECER SOBRE O RELATÓRIO DE CONTAS DA DIREÇÃO DA AEFFUP 

DOS MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO PARA O MANDATO 2017/2018 

 

Ao abrigo do disposto no Artigo 38º, Secção V, dos Estatutos da 

Associação de Estudantes da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto 

(AEFFUP) e do Artigo 2º, Capítulo I, do Regulamento Interno do Conselho Fiscal 

(CF), o CF vem apresentar o parecer sobre o Relatório de Contas da Direção da 

AEFFUP (DAEFFUP) do mandato 2017/2018, relativo ao exercício das suas 

funções após o dia 31 de outubro de 2018. 

 
O CF tece as seguintes considerações: 

 
1. Realça que, o valor das receitas e despesas foi inferior ao orçamentado, 

em 5,01% e 10,10%, respetivamente. Assim, neste período, as despesas 

cifraram-se em 68 842€ e as receitas em 72 743€, perfazendo um 

superavit de 5,36%. Conclui-se assim que, a gestão no período indicado 

foi vigorosa, refletindo-se na diminuição das despesas face ao 

orçamentado, apesar de não se ter alcançado o valor de receitas previsto, 

essencialmente devido à diminuição da parcela “Patrocínios”. 

 

2. Congratula a DAEFFUP pelo cumprimento do orçamentado para o 

“Funcionamento base”, refletindo esse cumprimento a boa gestão que foi 

feita ao longo do mandato. 

 

3. Congratula os Departamentos de Formação, Estágios e Saídas 

Profissionais (DFESP), Desportivo (DD), Cultural (DC) e Relações 

Internacionais (DRI), pelo cumprimento do orçamentado, no que às 

despesas diz respeito. 

 
4. Considera justificável, os gastos adicionais por parte do Departamento de 

Comunicação e Marketing (DCM) e do Departamento de Intervenção 

Cívica, Educação e Promoção para a Saúde (DICEPS), refletindo-se os 

gastos no aumento da qualidade das atividades realizadas. 

 



5. Conclui, após análise cuidada e detalhada do relatório e de todas a faturas 

apresentadas, que o exercício financeiro desenvolvido pela DAEFFUP 

durante o mandato foi cuidado e rigoroso. 

 

6. Informa que aceitou todas justificações por parte da DAEFFUP em relação 

a dúvidas que surgiram relativamente à análise do período designado. 

 

Posto isto, sem mais a relatar, entende o Conselho Fiscal, por unanimidade, 

na sua reunião de 17 de janeiro de 2018, emitir parecer positivo, apelando à 

aprovação do Relatório de Contas na Reunião Geral de Alunos de 21 de janeiro 

de 2018. 

 

Porto, 18 de janeiro de 2019, 

 

A Presidente, 

 

______________________________________________ 
Ana Carolina Coelho Ferreira 

 

O Relator, 

______________________________________________ 
Vítor Hugo Fernandes Gonçalves 

 

A Secretária, 

______________________________________________ 
Alexandra Sofia Gonçalves Sá 

 
 


